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PROJETO DE LEI N.º 1.056, DE 2015 
(Do Sr. Goulart) 

 
Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso, para assegurar aos maiores de sessenta anos a 
gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, 
de que trata o caput do art. 39; revoga o §3º do art. 39 e cria o §2º do 
art. 40 para determinar a abrangência dos benefícios relativos ao 
transporte coletivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1193/1995.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° O caput do art. 39 da Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 39  Aos maiores de 60 (sessenta) anos fica assegurada a gratuidade 
dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços 
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.” (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o §3º do art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003. 

 

Art. 3º O art. 40 da Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a 
vigorar acrescido do seguinte §2°, renumerando-se como §1º o parágrafo único 
vigente: 

 

”Art. 40................................................................................. 

............................................................................................. 

§1º ....................................................................................... 

§2° Para os fins da concessão dos benefícios previstos no 
caput, considera-se sistema de transporte coletivo interestadual 
aquele integrado pelos modos rodoviário, ferroviário, aquaviário 
e aéreo.” (NR) 

 

  Art. 4° Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias da data 
de sua publicação 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 A Constituição Federal – CF em seu art. 230 preceitua que: “o Estado tem o 
dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”. 
 A Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso –, em seu art. 1º, 
define como sendo idosa a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Com o propósito de consumar o que apregoa a CF, essa Lei trouxe uma série 
de inovações e garantias, dando um passo importante na busca da melhoria na 
qualidade de vida dos idosos. Dentre os direitos assegurados pelo Estatuto do 
Idoso, para todos aqueles com idade igual ou superior a 60 anos, destacam-se: 
atendimento preferencial no Sistema Único de Saúde – SUS; distribuição gratuita de 
remédios; impedimento do reajuste das mensalidades dos planos de saúde de 
acordo com o critério da idade; garantia de acompanhante para o idoso internado ou 
em observação em qualquer unidade de saúde; direito a 50% de desconto em 
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atividades de cultura, esporte e lazer; reserva de 3% das unidades residenciais para 
os idosos nos programas habitacionais públicos ou subsidiados por recursos 
públicos.  
 Entretanto, essa mesma Lei em seu art. 39, que trata sobre a gratuidade do 
transporte coletivo público urbano e semi-urbano, concede o benefício apenas aos 
maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, deixando para o legislador local a 
incumbência de dispor sobre as condições para o exercício da gratuidade para 
aqueles compreendidos entre a faixa de 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, criando assim, distorções regionais para a aplicação da Lei. 
 Portanto, sugere-se a alteração do caput do art. 39 da referida Lei a fim de 
equacionar em 60 (sessenta) anos a idade para que o cidadão tenha acesso ao 
direito de que trata o artigo 39. Em decorrência da alteração do caput do art. 39, faz-
se necessária a revogação do §3º deste mesmo artigo. 
 Com a edição do Estatuto do Idoso, em 2003, a legislação brasileira passou a 
prever para os idosos carentes – assim considerados aqueles com renda igual ou 
inferior a dois salários mínimos –, a reserva de duas vagas gratuitas por veículo do 
sistema de transporte coletivo interestadual ou o desconto de cinquenta por cento, 
no valor da passagem, no caso de essas vagas já terem sido preenchidas. 
 Ocorre que, embora a lei não limite a concessão do benefício a nenhuma 
modalidade específica de transporte, o Decreto 5.934, de 2006, que disciplina a 
matéria, restringiu a abrangência do termo transporte coletivo interestadual ao 
“veículo, comboio ferroviário ou embarcação do serviço convencional de transporte 
interestadual de passageiros”. 
 A não inclusão do transporte aéreo no conjunto resulta, possivelmente, do 
entendimento de que essa modalidade corresponderia a um padrão de conforto não 
condizente com as características de um serviço convencional, ao qual geralmente 
se associa o conceito de atendimento básico das necessidade de deslocamento. 
 Trata-se, porém, de um grave equívoco, na medida em que, num país de 
dimensões continentais que não conta com sistemas regulares de trens ou 
embarcações interestaduais de passageiros e sem tradição de boas estradas, como 
o Brasil, o transporte aéreo é, com frequência, a única alternativa praticável de 
viagem para a grande maioria dos idosos. 
 Diante do exposto, propõe-se a criação do §2º do art. 40 da Lei 10.741 de 
2003 destinado a eliminar a imprecisão quanto às modalidades de transporte 
coletivo alcançadas, permitindo aos idosos usufruir o direito à gratuidade no 
transporte aéreo que lhes foi assegurado por lei. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta proposição, 

espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2015. 

 

Dep. GOULART  
PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................................................................ .............................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.....................................................................................................................................................................................   

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  
.....................................................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................................... ...........  

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  
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§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 

da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual 

ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 

para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 

critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  

 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 

(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Estabelece mecanismos e critérios a serem 

adotados na aplicação do disposto no art. 40 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso), e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "e" 

do inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito 

previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema de transporte 

coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.  

 

Parágrafo único. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ a edição de normas 

complementares objetivando o detalhamento para execução de suas disposições.  

 

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

 

I - idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;  

II - serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o limite do 

Estado, do Distrito Federal ou de Território;  

III - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma 

ligação de dois pontos terminais, nela incluída os seccionamentos e as alterações operacionais 
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efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário 

definido no ato de sua delegação ou outorga;  

IV - seção: serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de 

transporte, com fracionamento do preço de passagem; e  

V - bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do 

transporte gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para 

possibilitar o ingresso do idoso no veículo.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


